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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

10» REGIÃO
JUN TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAM ENTO 

DE

PROCESSO Nü 1198 I  8
/_RQUíVM)JX

f  J C J -G O IÂ N IA

R E C L A M A N T E :  SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA
Endereço

AD VO G AD O  : 

Endereço

T R A M I T A Ç Ã O

16/05/85 às 15,51 ha.

R E C L A M A D O :  DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODA-
Endereço OEM. DE GOIÂS-DERGO/Av. Anhanguer

n5 7.561+.

AD VO G AD O  :

Endereço

OBJ ET O Opção retroativa.

A U T U A Ç Ã O

Aos .9.k ...í.3 . 8 I!.9.).....................dias do mês de......Bi£kÍQ..

do ano de mil novecentos e_____ 1.8.5 » na Secretaria

da....  ...yjunta de Conciliação e Julgamento de G-O la n ia -G O .

autuo a reclamação qué segue, com^Ç^Q]__j(.2J£i-)..............documentos,

Eu,......................k .............................. , Diretor da Secretaria,

assino este termo.



RECLAMANTE:

RECLAMADO:
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LOCAL: DATA:

----------- .....----------
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OBJETO

Opção rcuroatiVv.

ESPÉCIE: OBSERVAÇÕES: _c .

DISTRIBUÍDA & JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
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irvrríT* TJS Kr.-CrS-l---4-----DIoT* , ■ jg....J.C.J
SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA

0 2

Scr.ic 60- , empregado da firma Departamento de Estradas de
Rodagem de Goiás - DERGO

cslnbcl ccida a Rua Avenida Anhanguera n? 7.3 64 ______________ __
cni cujo serviço foi admitido cm 06 / 06 / 50 , vem, mui respei
tosamente, à presença dc V. Exa., requerer a homologação 
cua OrçTvO ( C01 j RETRO AT 1V1DADE), com efeitos a partir do 

17 do mes de janeiro do ano dç mil novecentos
eoitenta x.x.x.x.x., prevista na legislação do FUMDO

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (LEI N? 5.107 DE 13/09/56, e 
forma da LEI N9 5.958 DE 10/12/73, conforme documento anexo.

dc
dia

e
DE
na

JUSTIÇA DO TH ABA
«i
L /

jt REÜlAO^AA '

K. TERMOS,
P. DEFERIMENTO.

Goiânia, 19 de abril de 1983
80M0L0G0 * ^

A,^Sátsá~*. (assinatura do empregado)

y.. Ay
t JU ST iÇA  DO T R A B A L H O  

8® EEGÍXo

«OMOLOGO a ftBttSLiuToT
qw •• refere o pw&seaís r - y c a i n ç a t » ,  fc\ 
é |M  p ro ittZ »  m m  efeitos ju rlá lco *  e legaie.

'L I • *•____ __ _áe U

Declaro para os devidos fins de direito, 
que estamos de acordo com os termos do 
presente requerimento e nos comprometemos 
imediatamente apos sua homologação, a 
comunicã-la ao Banco depositário, cara 
que faça a transferência da conta vincu 
lada em nome da empresa e individuali
zada em nome do empregado, para a conta 
vinculada do requerente, nos termos co 
artigo 4? do'Decreto n? 73.423 de 07 de 
janeiro de-1974.

Assinatura da I Empregadora)
(~con. Odaílton cT/nes 0 ettei va 

Diretor Administrativo



D E C L A R A Ç Ã O  D C O P Ç fi O

Eu, Sebastião Luiz da Silva_________________________________
(nome do empregado por extenso)

portador da Carteira de Trabalho e Previdência Social, serie 
60- n? 15.954 , empregado da empresa Departamento de
Estradas de Rodagem de Goiás - DERGO _________ sita

(nome da empresa)
ã Av. Anhanguera nÇ 7.3 64 _____________ ,____, Estado
Goiás_____ , declaro, para os fins, que nos termos da Lei n?

5.958, de 10 de dezembro dc 1973, exerço a partir de 17 de 
janeiro de 19 80 , a opção pelo regime do Fundo de G<a

rantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Impressão da 
tiloscopica' 
quando se 
tratar de a 
nalfabeto.

TESTEMUNHAS
(no caso de o empregado 
ser analfabeto)

Goiânia, 19 de abril de 1.983 
(local e data)

(assinatura do dmpregado)

DE ACORDO: /H
/ j 7

..............................4
r(assinatura <Ia empresa)

Qcon. Odnílton ctíhes Ferreira
Diretor Administrativo

1£ )

2 a)

Assinatura do responsável legal, 
r.o caso de empregado menor.



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO
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ASSUNTO: Reclamação apresentada

SEBASTIÃO LUIS DA SILSA

Intimo-o, pela presente,  a comparecer perante 

esta i a  . Junta de Conc i l iação e Julgamento, na av, oiás
Jl2— 382 <1.?? andar —  Cerrtp-o
.ta „.e-ua).

as 1 3 . 31 
) horas do dia 

) do mês de

(treze -o trin-- 
(iegeseis— )---

iaft-1 0 -
para a audiência r e l a t i v a  ã reclamação acima re fe r i  da . 0casĵ g0

que V. Sa. deverá oferecer a sua rsposta#pena de revelia.em

ia JCJ-G-QIÂKIA-AUD»: 16/05/8 3-Not. 2.98 6/8 3
1» t

“d e s t i n a t á r i o" proc.1.,198/83

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DS GO-DERGCj
» máio de 19 8 i

rt?E R T t D h O
qwr nesta dsta foi oxpsdida *

oritt,
ft.O — ^ — -

ré*. .0 rtgtetrr-
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PODER J UD I C I ÁR I O  

J US T I ÇA  DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCI L IAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 ‘ a. JCJ 1 1 0  Q  ,
‘ * « v 0 / v> v :

l cAos 4 d i as do mes de
Oo

do ano de 1.9 °w',
n  ? i as  ̂# *-»■ ‘ i

horas, em sua sede, reuniu-se a ‘

f
a. Junta de Conciliação e Julgamento

de r s  • A  *
■o 3  i an t co. , sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,

r-N r> f -  -A-Dr . i j i oo n T e i x e í r a  de Aze vo do F i  ! ho , presentes
r\os srs. J an «e f v ia n a Vogal repre-

sentante do empregadores e expeo: u 0 Dom ir 10o s  De z o r r a

Vogal representante dos empregados, para * r■ js tru ç a o  e js ü emento da reclamaçao
aj ui zada 1 i ♦ í • !por O O L> d S C ! o: O ú,1--: 1 2Ü i-í ü O Ê J V

contra Ao p o r t a m e n t o  de E s t r a d a
-------------------------------------- 7

f? -"i* P“. -rs •:•••: r f.-O. O ! -> C> m, M‘U is. iü -L«-p w i  Ul> D ERGO

relativa
A#  ̂1

3 op ç o o r  o l. r o uc 5 v ■ ..»

no valor de Cr$

apregoadas as partes ,

'»■ V

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,
. A recda. rc.pre sonto-i ̂

1 Jn í : SA5 Jii \ m . V- W v.- 'l„i
!*.

-Cf C O* í a -J.. » >

hor qíí prc srír s amb

f * /V \  I.

Jur.ta, por

ortt, ai cor

i i . : 1 l i . .  I C x J  :-  w  g  : • : v *  i O  m

au :' i onc ia ,

TB1 1.1.1201



POOEfí JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

Jl NTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
Belo Horizonte — Minas

C E R T I D Ã O

Certifico que, erri obediência ao provimento 
n? 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

♦

tos autos foram regularmente pagos, esta'
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé.

0 0 N C L U S Ã 0

Mestj data, faço conclusos os presentes

Arquive-se, dando-se baixa na D i s t r i b u i 

ção
Data supra,

______

J u i z  P r e s i d e n t e

CE-1-2


